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PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° G 4. /2004. 

Altera dispositivos da Lei n° 1.585, de 12 de 
novembro de 2001, que dispõe sobre a 
Reforma Administrativa e define a estrutura 
organizacional básica do Poder Executivo, da 
Lei n° 1.604, de 27 de dezembro de 2001, 
revoga dispositivos das Leis que menciona e 
dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

Art.1° Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 1.585, de 12 de novembro de 2001, 
que dispõe sobre a Reforma Administrativa e define a estrutura organizacional básica do Poder 
Executivo, paSsani a vigorar com a seguinte redação: 

CAPITULO IT 
DA ORGANIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

"Art.5° 	
 
99 

§ 20 Os cargos de ,Secretário Municipal, Consultor-Geral, 
Procurador-Geral, Coordenador-Geral de Segurança Pública, 
Subprefeito e Presidente de Autarquia e Fundação Pública, possuem 
o mesmo nível hierárquico e funcional, isonomia de vencimento, e 
iguais direitos, deveres é responsabilidades administrativas, 
respeitadas as atribuições inerentes às competências legais de cada 
órgão ou entidade. 

§ 30  Os titulares dos órgãos e entidades da Administração 
Municipal são responsáveis, perante o Prefeito do Município, pelo 
adequado funcionatnefito, bem corno pela eficácia e eficiência das 
estruturas sob sua direção ou compreendidas em sua área de 
competência."(NR) 

"Art.,8° A Administração Direta compreende: 

- 	os órgãos de direção geral e asse ssoramento/ uperior, 
desdobrados em órgãos de assessoramento intermedfárjo e de 
direcãó Setorial de suas respectivas estruturas sistertiatii 	---"(NR) 



"Art.9° São órgãos de direção geral e assessoramento superior;  
considerados de primeiro nível hierárquico da estrutura 
administrativa, áS Secretarias Municipais, a Consultoria-Geral, a 
Procuradoria-Geral e a Coordenadoria-Geral de Segurança Pública. 

Parágrafo único. São órgãos de assessoramento intermediário •e 
direção setorial, aqueles destinados ao desempenho das atribuições 
regimentais das estruturas subordinadas às Secretarias Municipais e 
aos órgãos equiparados."(NR) 

"Seção II 
Da Governadoria Municipal" (AC) 

"A11.12. A Governadoria Municipal é o conjunto de órgãos •de 
primeiro nível hierárquico e de direção geral da estrutura 
administrativa, aos quais compete o assessoramento superior 
imediato ao Chefe do Poder Executivo, de acordo as atribuições 
genéricas previstas nesta Lei, e na forma do que dispuser o 
regulamento, tendo a seguinte composição: 

I - Secretaria Municipal de Governo; 
II— Gabinete do Prefeito; 
III — Consultoria-Geral do Município; 
IV — Secretaria Municipal de Comunicação Social; 
V - Procuradoria-Geral do Município; 
VI — Secretaria Municipal de Projetos Especiais; 
VII — Secretaria Municipal de Integração Administrativa 
VIII - Secretaria Extraordinária de Assuntos Governamentai§ 

Parágrafo único: Integram ainda-- a Governadoria - Municipal;  como 
órgãos de assessoramento direto e específico ao Prefeito, e a este 
diretamente suborditladós, vinculádós funtionalinente à Secretaria 
Municipal de Governo: 

I — a Coordenadoria-Geral de Segurança Pública; 
II— a Controladoria Municipal." (NR) 

"Seção III 
Das Competências e da Organização" (AC) 

"Art.13. Constituem a Governadoria Municipal os seguintes órgãos: 

I - Secretaria Municipal de Governo, à qual compete assistir 
direta e imediatamente ao Chefe do Poder Executivo no 
desempenho de suas funções, especialmente na coordenaçã eral 
das ações de governo, realização dos procedimentos de lie a ao e 
contratos administrativos, compras e alienações, tr nsto e 
segurança, defesa do consumidor, ouvidoria pública co/ ntrole 
interno, além de outras atribuições que lhe forem 	etidas; 
possuindo a seguinte estrutura: 
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Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Sub secretaria de Governo 
Assessoria Administrativa 
Assessoria de Informática 
Assessoria Jurídica 
Departamento de Licitação e Contrato 
Divisão de Compras 
Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização 
Departamento de Posturas 
Divisão de Fiscalização 
Ouvidoria Municipal 
Departamento de Defesa do Consumidor 
Divisão de Apoio ao Consumidor 
Controladoria-Geral do Município 
Divisão de Controle Interno 
Divisão de Tomadas de Contas 

II - Ao -Gabinete do Prefeito .compete assistir direta e 
imediatamente ao Chefe do Executivo, cabendo-lhe realizar o 
aSSeSSorainerito pessoal, organizar a .  agenda de coniprornissoS-  e • 
contatos políticos, elaborar e expedir a correspondência oficial e 
executar as atividades de cerimonial público, com a seguinte 
estrutura: 

Chefia do Gabinete 
Assessoria Especial de Gabinete 
Departamento de Cerimonial 
Assessoria de Eventos Oficiais 
Divisão de Correspondência 

III — À Consultoria-Gerai do Município, compete assistir direta e 
imediatamente ao Prefeito do Município no desempenho de suas 
atribuições, prover a consultoria jurídica e a assessoria 
administrativa dos órgãos do Poder Executivo, bem como a 
elaboração de matérias da iniciativa legislativa e os atos normativos 
e ordinatórios, além de outras competências que lhe forem 
atribuídas em regulamento; possuindo a seguinte estrutura: 

Gabinete do Consultor-Geral 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Administrativa 
Departamento de Elaboração Normativa 
Assessõiia de Redação de Atõ§ 
Assessoria Jurídica 
Divisão de Publicação de Atos Oficiais 
Serviço .de Controle de Publicações 
Serviço de Documentação e Arquivo 
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IV-  - À Secretaria Municipal. de Comunicação Social; compete 
assessorar e assistir direta e imediatamente ao Prefeito nos assuntos 
relativos à política de comunicação e divulgação social do Governo, 
cabendo-lhe_ realizar as atividades, de coordenação e execução da. 
publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
Órgãos e das entidades da Administração Municipal Direta e 
Indireta, conforme as diretrizes estabelecidas e com observância do 
disposto no §I' dó att.37 da Coüstituição Federal; pessuitido 
seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Comunicação Social 
Assessoria Administrativa 
Assessoria Técnica 
Divisão de Relações com a Imprensa 
Serviço de Divulgação e Publicidade 
Serviço de Registro de Som e imagem 

V = À Secretaria Municipal de Projetos Especiais, compete a 
coordenação e a articulação política do Governo, além de promover 
o relacionamento com a Câmara Municipal, com os partidos 
políticos e as entidades representativas da sociedade civil, com a  
seguinte estrutura. 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Assessoria 
Subsecretaria de Projetos Especiais 
Assessoria Parlamentar 
Departamento de Projetos Especiais (AC) 

VI — Secretaria de Integração Administrativa, órgão incumbido 
de realizar as atividades de integração das ações administrativas: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Integração Administrativa 
Assessoria 
Departamento de 'Relações Intergovernamentais 
Assessoria Administrativa (AC) 
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VII - Procuradoria-Geral do, Município.,, a qual compete assistir 
diretamente ao Chefe do Executivo no desempenho de suas 
funções, exerter á repréSentação judieiã é-  extrajudicial &-
Município perante qualquer juí70, tribunal ou instância 
administrativa, auxiliar na verificação prévia da constitucionalidade 
e legalidade dos atos de governo;  prover a assessoria jurídica dos 
órgãos do Poder Executivo, além de outras atribuições 
regulatnentares, pôssuindo a seguinte eStittura:.  

Gabinete do Procurador-Geral 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Administrativa 
Subprocuradoria-Geral 
Assessoria Jurídica 
Procuradoria Cível 
Procuradoria Trabalhista 
Procuradoria do Patrimônio 
Procuradoria do Meio Ambiente 
Procuradoria Administrativa 
Procuradoria de Serviços Públicos 
Assessoria de Informática 
Serviço de Documentação e Arquivo 

VIII — Secretaria Extraordinária de Assuntos Governamentais, 
órgão incumbido de promover o relacionamento 
intergovernaméntal, atuar na ligação com as demais esferas de 
governo, realizar funções de representação perante os órgãos e 
entidades da União e do Estado, com a seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Assuntos Governamentais 
Assessoria 
Coordenadorias 

IX - A Coordenadoria-Geral de Segurança Pública, órgão de 
direção geral destinado a prover assessoria direta ao Prefeito nos 
assuntos de segurança pública, na faina e de acordo Com o Plano 
Nacional de Segurança Pública, executar a fiscalização e controle 
do trânsito, coordenar as atividades de segurança do patrimônio e 
dos bens;  serviços e instalações do Município, bem como zelar pela 
segurança pessoal do Chefe do Executivo, com a seguinte estrutura: 

Assessoria de Comunicação 
Assessoria Administrativa 
Departamento de Planejamento Operacional 
Assessoria Jurídica 
Assessoria de Informações 
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Assessoria de Informática 
Divisão de Instrução e Treinamento 
Divisão de Engenharia de Trânsito 
Divisão de Operações (AC) 

§1° Integram também a Coordenadoria-Geral de Segurança Pública 
os seguintes órgãos de direção setorial, com suas respectivas 
estruturas: 

I - -Coordenadoria Municipal 'de Trânsito e Segurança, corno 
Órgão Executivo de Trânsito e Executivo Rodoviário do Município 
de Cabo Frio, Coni à competência legai de atuação no âmbito de sua 
circunscrição territorial para realização das atribuições previstas no 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Divisão de Programas Educacionais de Trânsito 
Divisão de Logística 
Divisão de Fiscalização e Controle do Trânsito 
Junta Administrativa de Recursos, de Infração — JARI 

II- Superintendência da Guarda Municipal, órgão destinado a 
assessorar diretamente o Prefeito nos assuntos referentes à 
competência legal e regimental da Guarda Municipal;  bem como 
coordenar e dirigir as atividades da corporação, na forma da 
legislação pertinente. 

Assessoria Administrativa 
Divisão de Segurança de Bens Públicos 
Serviço de Vigilância de Próprios Municipais 
Serviço de Ronda Escolar 

III - Superintendência da Guarda Marítima e Ambiental, órgão 
destinado a assessorar diretamente o Prefeito nos assuntos 
referentes à- competência legal e regimental da. Guarda. Marítima e • 
Ambiental, bem como coordenar e dirigir as atividades do 
grupamento, na forma, dá legislação pertinente. 

Departamento Operacional 
Divisão de Operações Marítimas e Ambientais 

— Divisão de Apoio Operacional 
Supervisão de Setor 

IV - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, órgão destinado a 
assessorar diretamente o Prefeito nos assuntos relativos à defesa 
civil e controle de fatos adversos, naturais ou não, na f 	da 
legislação especifica e regulamentar, atuando se pre , que 
necessário em conjunto cóm Os órgãos da defesa civil epfadul. 

Departamento de Planejamento de Ações 
Assessoria de Operações 
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§2° À Controladbria Municipal, como órgão central do sistema de 
controle interno do Poder Executivo, compete a realização das 
atividades e rotinas de controle e fiscalização previstos nos arts. 72 
§1°, 73 e 74 da Lei Orgânica Municipal, possuindo, dentro de sua 
área de competência, autonomia e precedência sobre os demais 
setores administrativos, na forma da lei especifica."(AC) 

"Seção IV 
Das Secretarias Municipais"(AC) 

"Art.14. As Secretarias, Municipais são órgãos de primeiro nível 
hierárquico e de direção geral da estrutura administrativa, aos quais 
compete à integração,. coordenação, -supervisão e execução das 
ações de governo, dentro das respectivas áreas de atuação, na forma 
desta Lei e das ftotffias regiiteritais." 

"Art.15. As demais Secretarias Municipais, com as atribuições 
genéricas que constituem a competência de cada uma, e as 
respectivas estruturaS sistemãizadas, são as seguintes: 

— Secretaria Municipal de Administração, à qual compete o 
estabelecimento de diretrizes e execução da politica de recursos 
humanos, na forma da lei, a supervisão, coordenação e realização 
de concursos públicos, controle e guarda de bens patrimoniais, 
elaboração e processamento da folha de pagamento, protocolo e 
arquivo geral; além de outras atribuições regulamentares, possuindo 
a seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretario 
Chefia de Gabinete 

-Subsecretaria de Administração 
Assessoria Jurídica 
Coordenadoria Administrativa 

-- 	Assessoria Administrativa 
Departamento de Material 
Divisão de Almoxarifado 
Departamento de Administração 
Divisão de Administração 
Assessoria de Controle Interno 
Departamento de Patrimônio 
Serviço de Protocolo-Geral 
Serviço de Arquivo-Geral 
.Serviço de Zeladoria 
Departamento de Informática 
Departamento de Recursos Humanos. 
Divisão de Pessoal e Seleção 
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Serviço de Treinamento e Segurança do Trabalho 
Serviço de Registro Funcional 
Serviço de Pagamento 

II - Secretaria Municipal de Agricultura. e Abastecimento:. 
responsável pela política agrícola, produção e fomento 
agrópednário„ informação agrícola, defesa sanitária animal 
vegetal; .fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 
agropecuárias; proteção, conservação e manejo do solo e incentivo 
ao cooperativismo e associativismo rural; com a seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretario 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Administrativa 
Subsecretaria de Agricultura 
Departamento de Projetos Agrícolas 
Divisão de Fomento à Fruticultura 
Divisão de Fomento da Produção Animal 
Divisão de Apoio à Comercialização da Produção 
Divisão de Defesa Agropecuária 
Serviço de Sanidade Animal 
Serviço de Apreensão de Animais 

III - Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Ensino 
Universitário: à qual compete o planejamento, a coordenação, 
supervisão e controle das atividades e programas de modernização e 
desenvolvimento tecnológico de âmbito municipal; a pesquisa de 
novas técnicas átánatívaS de energia natural,. e õ iridentiVo à.  
expansão do ensino universitário no Município;. com a seguinte 
estrutura: 

Gabinete do Secretario 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Jurídica 
Subsecretaria de Ciência,. Tecnologia e Ensino Universitário 
Assessoria Administrativa 
Departamento de Projetos Especiais 
Serviço de Elaboração, Análise e Desenvolvimento 
Serviço de Extensão Universitária 

IV — Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente, 
responsável pela politica municipal dos direitos da cri .4 ça e do 
adõleseente, seginido as diretrizes do Estatuto da Cr an a e do 
Adolescente, e conforme os programas e projetos apro ados para o 
setor; com a seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretario 
Chefia de Gabinete 
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Assessoria Administrativa 
Subsecretaria da Criança e do Adolescente 
Departamento de Ações Governamentais para a Infância e 
a Juventude 
Divisão de Projetos Especiais 
Serviço de Apoio Psicossocial 
Unidades de Abrigo e Assistência 

V - .Secretaria Municipal .de Cultura;  responsável pela política 
municipal de cultura, proteção do patrimônio histórico e cultural, e 
incentivo às-  fornias de expressão e manifestação cultural no 
território do Município, compreendendo a seguinte estrutura: 

Gabinete do. Secretario 
Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Cultura 
Departamento de Cultura 
Assessoria Administrativa 
Divisão Administrativa 
Serviço de Manutenção 
Serviço de Exposições 
Divisão Técnica 
Serviço de Acervos Culturais 
Serviço de Memória Histórico-Cultural 
Departamento de Projetos Afro-Brasileiros 
Divisão de Pesquisa da Cultura Negra 
Departamento -de Espaços Culturais 
Divisão da Biblioteca Municipal 
Serviço de Pesquisas Culturais 
Serviço de, Projetos'e Eventos- 
Divisão do Teatro Municipal 
Serviço de Administração 
Divisão. de Cenotécnica 
Divisão de Monumentos Culturais 

VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio, órgão incumbido de executar a política municipal para o 
setor, com ênfase no desenvolvimento das -atividades comerciais c 
de serviços, e nas atividades industriais não poluentes, formulação 
da política de apoio à itticroeinpresa e artesanato, inter-
relacionamento com órgãos públicos e entidades privas de -apoio 
e incentivo às atividades industriais e comerciais; possuindo a 
seguinte estrutura:- 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Administrativa 
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Subsecretaria de Desenvolvimento,. Indústria e Comércio 
Departamento de Fomento às Atividades Empresariais 
Assessoria de Relações Empresariais 
Divisão de Apoio à Microempresa 
Serviço de Informática 

VII - Secretaria Municipal de Educação, como órgão central do 
Sistema Municipal de Educação é responsável pela politica 
municipal .de . educação,. com ênfase na educação infantil, ensino 
fundamental e educação especial, na forma da lei, administração 
dós recursos dó Fundo Municipal de Educação,.. superVisão„ 
coordenação e execução dos programas • e projetos especiais, 
convênios e ajustes educacionais, atuando em consonância com o 
Conselho Municipal de Educação; dispondo da-seguinte estrutura:. 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Assessoria de Projetos Educacionais 
Assessoria Administrativa 
Assessoria de Comunicação 
Subsecretaria de Educação 
Assessoria Administrativa 
Divisão de Convênios 
Assessoria de Finanças 
Assessoria de Controle Interno 
Assessoria de Informática 
Assessoria Jurídica 
Assessoria de Estatística 
Departamento de Apoio .ao Aluno 
Divisão de Nutrição e Merenda 
Serviço de Supervisão 
Serviço de Qualidade 
Divisão de Saúde Escolar 
Serviço de Programas.Educacionais de Saúde 
Serviço de Saúde Preventiva 
Divisão de Programas Sociais de Educação 
Serviço de Supervisão 
Divisão de Apoio Pedagógico 
Serviço de Reforço Escolar 
Serviço -de. Acesso Escolar 
Divisão de Informática Educativa 
Serviço de Supervisão e implantação 
Departamento de Apoio aos Profissionais da Educação 
Assessoria Administrativa 
Divisão .de •Capacitação :dos Profissionais da Educação 
Divisão de Projetos Educacionais 
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Divisão.do.Centro de Pesquisa- 
Departamento Técnico-Pedagógico 
Assessoria Administrativa 
Divisão de- Supervisão Escolar 
Serviço de Educação Especial 
Serviço de Educação Infantil 
Serviço de- Educação de ia  a 4' série 
Serviço de Educação de 5' a 8 série 
Serviço de Ensino Médio 
Serviço de Ensino Técnico 
Serviço de Educação de Jovens e Adultos 
Diviso de Inspeção Escolar 
Serviço de Educação. Infantil 
Serviço de Ensino Fundamental 
Serviço de Ensino Médio .e Técnico 
Divisão de Orientação Educacional 
Serviço de Educação Infantil e a 4:a.  série 
Serviço de Educação de 5' a 8',EJA e Ensino Médio 
Departamento de Administração 
Assessoria Administrativa 
Divisão .de Recursos Humanos 
Divisão de Recursos Materiais 
Divisão de Manutenção e. Reparos 
Divisão de Patrimônio 
Divisão de Transportes 

VIII - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a qual compete, 
dentre outras atribuições regulamentares, o desenvolvimento, 
supervisão e execução da política goveniamental para o setor, o 
estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo aos esportes 
e atividades de lazer das comunidades do Município, com a 
seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia do Gabinete 
Subsecretaria de Esporte e Lazer 
Assessoria Administrativa 
Coordenadoria de Administração dos Estádios e Ginásios 
Divisão do Estádio Municipal Manoel Corrêa (Coneão) 
Serviço do Estádio Municipal Araci Machado 
Divisão do Ginásio Poliesportivo Araci Machado 
Superintendência de Promoção de Eventos 

Serviço de Planejamento e Divulgação 
Departamento de Esportes 

— Divisão de Esporte Amador 
Serviço de Esporte Distrital e 'de Bairros 
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Departamento de Eventos e Lazer 
Divisão de Projetos e Eventos Esportivos 
Serviço de -Eventos Recreativos 
Departamento de Escolinhas Esportivas 
Serviço de Eventos Esportivos Comunitários 

IX — Secretaria Municipal de. Fazenda, à qual compete realizar a 
política municipal de administração financeira, promover a 
fiscalização e -a arrecadação - de - tributos;  -as atividades da - execução 
orçamentária e de contabilidade pública, o levantamento e registro 
dá dMda: ativa pára cobrança administrativa ou judicial,. dentre 
outras atribuições regulamentares, possuindo da seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Subsecretária de Fazenda 
Assessoria Administrativo-Tributária 
Superintendência Fazendária 
Procuradoria Tributária e da Dívida Ativa 
Assessoria Jurídica 
Serviço de Arquivo e Protocolo 
Coordenadoria da Receita Própria 
Departamento de Controle da. Arrecadação 
Divisão de Cadastro 
Divisão .de Controle -do IPTU 
Divisão de Controle do ISS 
Divisão de Fiscalização Tributária 
Serviço .de Fiscalização Tributária 
Serviço de Estatística 
Departamento de Receitas Transferidas 
Divisão de Contabilidade 
Divisão de Transferências Governamentais 
Divisão de.Tesouro- 
Coordenadoria de Orçamento e Gestão 
Departamento de Execução Financeira e Controle Orçamentário 
Divisão de Planejamento Orçamentário 
Divisão de Empenho 

X — Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Pesca, responsável 
pelo planejamento e execução da política municipal do meio 
ambiente e dos recursos -hídricos, preservação;  conservação e 
utilização sustentável de ecossistemas, programas voltados 	a a 
Melhoria da qualidade anibiefital e defesa dos recursos n 
mediante permanente fiscalização e controle de fontes po entes, 
possuindo a seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
12 



Chefia. de Gabinete 
Subsecretaria. de Meio Ambiente e Pesca 
Assessoria Administrativa 
Assessoria Jurídica. 
Departamento de Pesca e Aqüicultura 
Serviço de Pesquisa e Projetos Ambientais 
Serviço de- Fomento. da. Pesca. e.- Aqüicultura. 
Departamento de Meio Ambiente 
Divisão de Proteção ao Meio Ambiente- 
Divisão de Fiscalização Ambiental 
Divisão de Unidades de Conservação 
Servío de Pártities e Reservas 

XI - Secretaria Municipal de Obras, responsável pela execução 
das diretrizes de governo voltadas para as intervenções urbanas 
referentes às obras públicas de construção e de saneamento básico, 
competindo-lhe a coordenação e supervisão das ações do setor; 
tendo a seguinte estrutura: 

Gabinete . do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Administrativa 

.Subsecretaria 'de Obras 
Superintendência de Obras Públicas 
Departamento de Obras Públicas 
Divisão -de Estudos e Projetos 
Supervisão Técnica.  de Obras Públicas 
Departamento de Fiscalização 
Divisão de Conservação -de Estradas e Vias Publicas 
Departamento de Saneamento 
Divisão 'de Platiejainehto de • Obras- 
Divisão de Análise e Licenciamento 
Serviço de Fiscalização de Saneamento 
Serviço de Saneamento 
Serviço de Carpintaria 
Assessoria de Controle Interno 

XII — Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, responsável pela execução das diretrizes governamentais 
de planejamento, acompanhamento e controle do desenvolvimento 
urbano nos termos da legislação urbanística, propos ão das 
diretrizes de uso e parcelamento do solo, realização de 
projetos -de -crescimento -e -avaliação -do impacto 
expansão urbana, além de outras atribuições regulamen 
seguinte estrutura:.  

Gabinete do Secretário 
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Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Assessoria Jurídica 
Coordenadoria de Projetos Urbanos 
Departamento de Projetos 
Serviço de Desenho 
Departamento de Orçamento e Fiscalização 
Coordenadoria de Geoprocessamento e Dados 
Departamento de Geoprocessamento 
Departamento de Dados 
Divisão de Desenho 
Divisão de Topografia 
Coordenadoria de Licenciamento de Obras 
Departamento de Obras Particulares 
Serviço de Licenciamento Social 
Divisão de Arquivo Técnico 
Coordenadoria de Fiscalização 
Departamento de Fiscalização 

XIII — Secretaria Municipal de Promoção Social;  à qual compete 
executar a politica municipal de assistência social, segundo as 
disposições da Lei Orgânica da Assistência Sticiã (LOAS) e de 
programas e projetos específicos voltados para as realidades locais 
que busquem atender as pessoas carentes, especialmente os idosos e 
a população de rua, visando a sua inclusão ao conjunto da 
sociedade; tendo a seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Assessoria Administrativa 
Subsecretaria de Promoção Social 
Assessoria de Comunicação 
Assessoria Jurídica 
Coordenadoria de Moradia Social 
Coordenadoria .de Assistência à Mulher 
Coordenadoria de Assistência ao Idoso 
Departamento de Projetos de Inclusão Social 
Serviço 'de Apoio a Entidades Sociais 
Divisão de Convênios 
Divisão, de Segurança Alimentar. 
Divisão de Geração de Trabalho e Renda 
Serviço de Cursos Profissionalizantes 
Departamento de Promoção Social 
Divisão de Assistência Social 
'Serviço de Pesquisa ',Social 
Serviço de Apoio a Entidades Sociais 
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Serviço de Atendimento. a-Necessidade& Especiais. 
Serviço de Atendimento a Dependentes Químicos 
Departamento de Atendimento à População de Rua 
Coordenadoria de Projetos, Comunitários 
Departamento de Administração 
Divisão de Administração 
Serviço de. Recursos Humanos 
Serviço de Contabilidade 
Serviço de Transportes 
Serviço de Patrimônio, e. Almoxarifado 

XIV — .Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela -execução 
da política municipal de saúde, segundo as normas do Sistema 
Único-  de Saúde (SUS); Mediante ações de pronioçãô, próteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva, ação preventiva em 
geral, vigilância e controle sanitário, vigilância de saúde, 
especialmente-, de medicamentos e - alimentos, além de. outras 
medidas no âmbito da competência do Município; com a seguinte 
estrutura: 

Gabinete-do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Assessorias Administrativas 
Assessoria de Comunicação Social 
Assessoria Jurídica 
Subsecretaria de Saúde 
Divisão de Programas Informatizados 
Coordenadoria de Unidades Básicas 
-Coordenadoria de Unidades Hospitalares 
Coordenadoria de Programas de Saúde 
Coordenadoria de Saúde Oral 
-Coordenadoria -de Farmacologia 
Coordenadoria de Nutrição 
Coordenadoria de Enfermagem 
Divisão de Laboratório 
Divisão de Programas de Saúde 
Gerência Administrativa 
Departamento de Controle Interno 
Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
Assessoria. Contábil e Financeira. 
Superintendência de Saúde Coletiva 
Departamento de Vigilância Sanitária 
Divisão de Vigilância Sanitária 
Divisão de Vigilância Epidemiológica 
Divisão de Fiscalização 
Serviço de, Combate. a Vetores 
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Serviço de Fiscalização 
Superintendência de Planejamento 

.> 	 -Coordenadoria de Contas Médicas 
Departamento. de Medicina de. Alta: Complexidade, 
Divisão de Contratos e Convênios 
Serviço -de Estatística 
Serviço de Controle de ATEI 
Superintendência de Tecnologia 
Departamento .de Informática 
Superintendência de Recursos Humanos 
Divisão de Pessoal 
Superintendência de Material 
Coordenadoria de Patrimônio 
Departamento de Controle de Material 
Serviço de Almoxarifado 
Divisão de Manutenção 
Divisão de Transportes 
Gerência de Compras 
Divisão de Compras 
Serviço de Informática. 

XV — Secretaria Municipal de Serviços Públicos, à qual compete 
a supervisão, coordenação, execução e fiscalização dos serviços 
públicos de limpeza manutenção e conservação de vias e 
logradouros, parques, praias e demais próprios da municipalidade, 
com a seguinte estrutura: 

Gabinete do -Secretário 
Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Serviços Públicos 
Assessoria Administrativa 
Departamento de Licenciamento 
Divisão de Licenciamento 
Departamento de Serviços Públicos 
Divisão de Iluminação Pública 
Serviço de Sinalização de Trânsito 
Serviço de Administração do Mercado Municipal 
Serviço de Apoio ao Instituto Médico-Legal 

— 	Serviço de Administração de Cemitérios 
Departamento de Limpeza Pública 
Divisão de Fiscalização de Limpeza Pública 
Departamento -de Conservação de Logradouros Públicos 
Divisão de Manutenção (AC) 
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XV — Secretaria Municipal de Trabalho_ e.. Habitação,. 
responsável pelas diretrizes da política municipal de geração de 
emprego e renda e de apoio ao trabalhador; execução de prograulas 
de 'formação de mão-de-obra voltada para as potencialidades locais, 
programas municipais de habitação, com ênfase especial aos mais 
carentes de moradia ou que vivam -em -situações de risco, com a 
seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Trabalho e Habitação 
Assessoria Administrativa 
Assessoria Jurídica 
Serviço de Cadastramento Social 
Divisão de Habitação Popular 
Divisão de Promoção do Trabalho 
Serviço de Orientação Profissional 
Serviço de Apoio Operacional 

XVI — Secretaria Municipal de Transportes, responsável pela 
política municipal de transportes urbanos, licenciamento e 
fiscalização .das- atividades de transporte de passageiros, terminais 
rodoviários e turísticos, estacionamento rotativo, manutenção e 
controle dá frota • municipal, além de outras atribuições 
regulamentares, com a .seguinte estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
Subsecretaria de Transportes 
Assessoria Administrativa 
Superintendência de Transportes Urbanos 
Departamento de Transportes Urbanos 
Divisão de Licenciamento 
Divisão de Fiscalização e Controle 
Departamento de Planejamento Viário 
Divisão de Projetos 
Divisão de Estacionamento Rotativo 
Departamento de Ter. Mais Rodoviários 
Divisão de Terminais Turísticos 
Departamento de Manutenção de Veículos e Equipamentos 
Divisão de Transportes Oficiais 
Serviço de Oficina Mecânica (AC) 	 II 
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XVII — Secretaria. . Municipal de. Turismo, responsável,- pela. 
política municipal de desenvolvimento do turismo, mediante a 
promoção e divulgação do Município e seus recursos e potenciais 
turísticos, apoio e estímulo às- iniciativas do setor privado no 
incentivo às atividades de atração turística, além de outras' 
'atribuições regulamentares, :com .a :seguinte 'estrutura: 

Gabinete do Secretário 
Chefia de Gabinete 
.Subsecretaii.a de Turismo 
Assessoria de Comunicação 

- Assessoria Jurídica 
Departamento Administrativo 
Divisão de Informática 
Divisão de Controle de Pagamentos 
Serviço 'de Recursos Humanos 
Superintendência de Eventos Turísticos 
Departamento de Eventos Culturais 
Assessoria Turística do 2° Distrito 
Divisão de Orientação Educacional de Turismo 
Divisão de Eventos Culturais e Históricos 
-Serviço de Restauração do Patrimônio Histórico 
Departamento de Relações Externas 
Divisão de Informações Turísticas- 
Serviço de Estatística 
Departamento de Eventos e Promoções 
Divisão de Eventos Esportivos. 
Divisão de Feiras e Congressos" (NR) 

Art. 2' O art. 17 da Lei nci 1.585, de 2001, passa a vigorar acrescido de dois 
parágrafos, com a seguinte redação: 

"Art17: As Subprefeituras :são .diretamente -subordinadas ao 
Prefeito do Município, vinculadas para fins administrativos à 
Secretaria Municipal. de Governo. (NR) 

,§ 10  As Subprefeituras têm ,como atribuição principal as atividades 
inerentes à Administração Pública Municipal nas zonas urbana, de 
expansão urbana e rural compreendidas nas respectivas áreas 
geográficas..(AC) 

§ 2° O. Prefeito, do, Município poderá delegar ao. Vice-Prefeito, nos 
termos do art.58 da Lei Orgânica Municipal, competência par 
exercer aS atribuições de coordenação-geral das Subprefeituras, n 
forma e nos limites do ato de delegação."(AC) 
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Art. 30  O art. 19 da Lei n° 1.585 de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.19. As Subprefeituras são as seguintes: 

I — Subprefeitura Distrital de Tamoios, compreendendo as 
localidades de Santo Antonio, Unamar, Aquários, Araçá e Campos 
Novos, com a seguinte estrutura: 

Gabinete do Subprefeito 
Chefia de Gabinete do Subprefeito 
Assessoria da Região Urbana e de Expansão Urbana 
Assessoria da Zona Rural 
Administração Regional de Santo Antônio 
Administração Regional de Unamar 
Administração Regional de Aquários 
Administração Regional do Araçá 
Administração Regional de Campos Novos 
Serviço de Receita Tri ,,,,,,,, e Cadastramento Imobiliário 
Serviço de Transporte e Máquinas Pesadas 
Serviço de Protocolo e Arquivo 

II — Subprefeitura do Jardim Esperança, abrangendo os bairros e 
localidades de Jardim Esperança, Tangará, Caminho de Búzios e 
adjacências, com a seguinte estrutura: 

Gabinete do Subprefeito 
Chefia de Gabinete do Subprefeito 
Assessoria Administrativa 
Administração Regional de Tangará 
Administração Regional de Jardim Peró 
Administração Regional do Caminho de Búzios. 

III — :Subprefeitura do Peró, abrangendo os bairros do Peró, Ogiva 
e adjacências, com a seguinte estrutura: 

Gabinete do -Subprefeito 
Chefia de Gabinete do Subprefeito 
Assessoria-Administrativa. 
Administração Regional de Ogiva 
Administração Regional de Cajueiro 
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IV — Subprefeitura do Jacaré; abrangendo os bairros. do Jacaré, 
Gamboa, Monte Alegre e adjacências, com a seguinte estrutura: 

Gabinete do Subprefeito 
Chefia de Gabinete do Subprefeito 
Assessoria Administrativa 
Administração Regional do Porto do Carro 
Administração Regional do Monte Alegre 
Administração Regional da Gamboa"(AC) 

Art. 40  O ali: 20 da Lei n° 1.585 de 2001, passa avigorar.com  a seguinte redação: 

"Art.20. Para atender o disposto nos incisos 	III e IV do 
art.19, a Subprefeitura Distrital de Tamoios, a Subprefeitura do 
Jardim Esperança, a Subprefeitura do Peró e a Subprefeitura do 
Jacaré, passam a funcionar de acordo com os respectivos órgãos de 
suas estruturas sistematizadas." (NR) 

Art. 50  O art. 22 da Lei n° 1.585, de 2001, passa a vigorar acrescido dos §§ 3° e.4° com a 
seguinte redação: 

"§3° O Ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser 
:convocado sempre que houver interesse da Administração 
Municipal. 

§ 40  O servidor que acumular licitamente dois cargos efetivos, 
quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará 
afastado de- ambos. os cargos.. efetivos,. salvo na.. hipótese. em que 
houver compatibilidade de horário e local com exercício de um 
deles, declarada péla autôtidade máxima dó ótgãó de lõtaçãõ 
ratificada pela Secretaria de Administração." (AC) 

Art 6° O art, 28 da Lei n° 1:585, de 2001)  passa a vigorar acrescido do seguinte §2°, 
renumerando-se o atual parágrafo único para §1°, com a seguinte redação: 

"Art.28.. É o Poder Executivo autorizado a completar, mediante 
decreto, a estrutura organizacional prevista nesta Lei, podendo 
remanejar, transferir, adaptar,.. transformar. ou. extinguir órgãos e 
unidades, modificar-lhes a competência, atribuição e denominação, 
Sem aumento da despesa, a fim de '0 ompatibiliza-la com as. 
necessidades da Administração Municipal. (NR) 

§ 10 É o Poder Executivo autorizado, em conseqüência, a 
remanejar, transpor ou transferir as dotações orçamentárias 
constante da Lei Orçamentária anual, respeitada a mesma 
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1 1 ALAI RANCI CO CORRÊA 
Prefeito 

á 
classificação funcional-programática e mantidos os • respectivos, 
detalhamentos por Unidade Orçamentária. (NR) 

§ 2° Também mediante decreto, os órgãos setoriais poderão ser 
desdobrados em unidades de nível de seção e setor, de acordo com 
a necessidade de cada estrutura administrativa, na forma do caput 
deste artigo." (AC) 

Art. 7° Em conseqüência das alterações introduzidas por esta Lei na Estrutura 
Administrativa, ficam criados os cargos de provimento em comissão, de acordo com os 
quantitativos, símbolos e valores de remuneração discriminados no Anexo Único. 

Art 8° A Lei n° L585, de 2001 e a Lei n° L604, -de 27 de dezembro de 2001, -e.  seus 
Anexos II e III, passam a vigorar com os seus textos consolidados com as alterações 
introduzidas por esta Lei.. 

Art 9° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no Orçamento em vigor. 

Art. 10. Fica revogado o art. 27 e seus parágrafos, da Lei n° 1.585/2001. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário;  especiahnente as constantes das Leis n° 
1.464, de 7 de junho de 1999, n° 1.502, de 27 de março de 2000, n° 1.604, de 27 de dezembro 
de 2001, 110  1.680, de 9 de junho de 2003 e n° 1.701, de 29 de setembro de 2003, ás quais 
passam a vigorar com seus textos consolidados de acordo com as alterações introduzidas por 
esta Lei. 

Art. 12, Esta Lei entra -em vigor no dia 10  de janeiro de 2005, 

Cabo Frio, de 	de 2004. 
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ANEXO ÚNICO DA LEI INT° , DE DE 	DE 2004. 

Denominação do Cargo Símbolo Quant. 
Valor do 

Vencimento 
Mensal 

(R$) 
Secretário Municipal CC-1 3 Cargos de nivel de 

Secretário. Valores 
fixados por lei de 

iniciativa da 
Câmara Municipal 

Chefe de Gabinete do Prefeito CC-1 1 
Coordenador-Geral de Segurança Pública CC- 1 1 
Subprefeito CC-1 1 
Gerente de Saúde CC-2 2 5.000,00 
Controlador-Geral CC-2 1 5.000,00 
Diretor-Geral de Unidade de Saúde I CC-3 5 4.200,00 
Subsecretário CC-4 9 4.042,00 
Superintendente CC-5 20 4.000,00 
Ouvidor Municipal CC-6 1 3.500,00 
Diretor-Geral de Unidade de Saúde II CC-7 3 3.200,00 
Procurador Jurídico CC-8 13 3.200,00 
Supervisor Técnico de Obras CC- 2 3.000,00 
Coordenador CC-9 8 2.037,20 
Chefe de Gabinete de Secretaria CC-10 15 2.037,20 
Diretor de Departamento CC-11 10 1.639,00 
Assistente Jurídico CC-12 15 1.500,00 
Diretor Técnico de Serviço de Saúde CC-13 8 1.400,00 
Diretor Administrativo de Unidade de Saúde I CC-14 8 1.400,00 
Diretor Administrativo de Unidade de Saúde II CC-21 24 700,00 
Chefe de Divisão CC-23 33 427,90 
Chefe de Serviço CC-25 18 363,00 
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